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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 
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Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 45/2021-PMNL 
Sistema de Registro de Preços  

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
Entidade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  25/2021, de 
06/01/2021, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeira Suplente:  Chaiane Mioranza;  
Equipe de Apoio:  Emerson Nairnei,  Fátima Trento e Marcelo dos Sant os.  
 
Data de Emissão: 26 de Maio de 2021.  
Data de Abertura: 16 de Junho de 2021.  
Horário: 09:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio  
Grande do Sul,  nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras  -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148, convida V. S.a.  a participar do Registro de Preços conforme a Licitação 
Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por item ,  a realizar-se na Prefeitura 
Munic ipal,  em conformidade com a Lei  Federal nº 8.666/93, 10.520/2002, com o 
Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, com os Decretos Munic ipais nº  
136/2006, 123/2007 e 34/2007, e com o descrito neste edital.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e -
mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br .  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolad os no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta)  horas  do dia 16 de 
junho de 2021.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para  a aquisição de 
móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para manutenção dos setores da 
administração municipal ,  conforme as  especif icações descritas no termo de 
referência (Modelo -  Anexo I I ) .  
 
1.2  As quantidades constantes  no Anexo I I ,  não necessar iamente serão 
adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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1.2.1 Não será l imitado o quant itativo mínimo a ser entregue  por cada l ic itante 
no momneto das requisições emitidas pela prefeitura municipal.  
 
1.2.2  As l ic itantes para as quais for adjudicado  o item constante  do Anexo I I  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido item  até o término da vigência  
contratual.  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade constante do Anexo I I .   
 
1.2.4  O Município de Nova Laranjeiras não se responsabil izará por prejuízos  
f inanceiros,  não cabendo por parte dos l ic i tantes qualquer recurso sob alegação 
da expectativa da compra por parte da Prefeitura.  
 
1.2.5 Os mobil iários/equipamento s deverão ser entregues junto a Secretar ia de 
Compras do Município,  s ito à  Rua Rio  Grande do Sul,  2122  -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr,  ou em locais determinados pela Secretaria de Aministração.  
 
1.2.5.1  Não será l imitada quant idade mínima de compra por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.6.  
 
1.2.6  O prazo máximo para entrega será de  até 10 (dez) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
1.2.7  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade est imada para o presente processo l ic itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturament o.  
 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é  um conjunto de procedimentos para  
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresas 
disponibil izam bens e serviços a preços e prazos certos e regist rados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os 
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l ic itação, será f irmada uma Ata de Registro de Preços,  que é um 
documento vinculat ivo, obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados,    
durante o  per íodo de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis,  caso necess ite ,  
o Município de Nova Laranjeiras  efetuará aquisições nas quant idades julgadas  
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necessár ias e aos mesmos preços registrados no certame.  
 
2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas,  se ja  
atingida a quantidade total  de cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classi f icação das empresas const antes da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Somente poderão participar desta Licitação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014, e que:  
 
3.1.1  Estabelecidas no país do ramo pertinente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital  e seus Anexos,  cuja  
sede da empresa esteja localizada no âmbito do município,  terão preferência  
até o l imite de 10% acima do melhor preço válido,  conforme previsto no item 
7.13 do edital,  objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social.  
 
3.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência,  concordata,  concurso de  credores,  dissolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que  em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de constituição, 
sejam controladoras,  coligadas ou subsidiár ias entre si;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos,  tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da pun ição. As consultas serão realizadas 
nos portais do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5  e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País.  
 
e)  Que seja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela l ic itação , conforme art.  9°,  inciso I I I  da Lei  8.666/93 ; 
 
f)  Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores ,  ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança, ou  seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105-A da Lei Orgânica  
Munic ipal;  

https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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g) Que tenha em seu quadro social,  gerente, diretor,  sócio,  proprietár io,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor público,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por af inidade, até o terceiro  
grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranje iras ,  conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE -PR.  
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar -se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances 
verbais) ,  oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente devidamente autenticado.  
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
feita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME , EPP 
ou MEI,  sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial.  
 
4.1.2 Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil itação exigidos 
para participação no presente certame (Modelo -  Anexo VI) .  
 
4.1.3  Os documentos mencionados no item anter ior ,  inc lus ive o documento de 
ident if icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias simple s,  acompanhadas dos respectivos 
originais,  para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente.  
 
4.1.4  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
 
4.2 Se a empresa se f izer representar por procurador,  faz -se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato constitutivo da Empresa, para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações,  desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio -gerente, diretor ou 
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, poden do assim  
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assumir obrigações em decorrência de ta l  investidura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, ainda que esteja  munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3  não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTUR A DOS ENVELOPES 
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habil itação será públ ica,  dir igida pel o Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos,  no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pel o Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic itante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habil itação,  não sendo aceita,  a part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habil itação 
(Modelo -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 45/2021 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N º 45/2021 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
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5.5  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após,  o 
Envelope 02 -  Documentos de Habil itação.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS - FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em PEN DRIVE (com a extensão .es l) ,  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site : www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  
 
6.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
 
6.1.2  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social  ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo  ( logradouro, número,  bairro e  CEP) ,  te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e -mail ) ,  número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda  -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco, Agência,  Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representant e:  Nome completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel e 
endereço eletrônico (e -mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome  completo, documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) ,  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e -mail) ,  e ato constitutivo;  
 
6.1.3  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser inferior a 60 (sessenta)  
dias ,  a contar da data de sua apresentação.  
 
6.1.4  Prazo de entrega dos produtos,  não poderá ser superior  a 10 (dez)   dias  
úteis ,  a contar do recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
6.1.5  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em  PEN DRIVE;  
 
-  O Sistema Equiplano uti l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital,  por fa lha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
-  As propostas que não apresentarem a marca e modelo dos produtos ofertados .  
 
6.1.6  Demais disposições constantes neste i tem.  
 
6.1.7 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
6.1.8 Juntamente com a  proposta de preços as l ic itantes  deverão apresentar  
declaração, que os  preços expressos  na propos ta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos praticados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
6.1.9 Anexo à Proposta de Preços,  as proponentes deverão obrigatoriamente,  
sob pena de desclassi f icação, apresentar o seguinte documen to:  
 

a)  Catálogo, carti lha,  folhetos,  prospectos,  ou qualquer outro documento 
idôneo em l íngua portuguesa que comprove as características mínimas 
exigidas no certame;  
 

a.1)  Caso o catálogo não contemple todas as características,  a proponente 
poderá firmar dec laração indicando as características,  a f im de 
complementar as informações contidas no catálogo ;  

 
b)  Certif icados e Laudos,  conforme exigidos no Termo de Referência 

(ANEXO II)  do edital.  
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS   
 
7.1  Após apresentação da proposta,  não  caberá desistência,  sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes,  as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenciados que desejarem.  
 
7.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o critério de 
menor preço por item.  
 
7.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
7.4 Lido os preços,  o Pregoeiro  relacionará todas as propostas  classif icadas em  
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ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as l ic itantes class if icadas serão selecionadas para a fase de lances 
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor.  
 
7.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de 
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores 
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem participar  da etapa de lances verbais.   
 
7.7  A validade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita,  como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não invia bil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
 
7.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  de crescentes.  
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes das demais  empresas selecionadas 
na ordem decresce nte de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
7.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de participar de nova rodada, caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances.  
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de ME NOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  sediadas no âmbito do 
município,  terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor preço válido,  
conforme disposto no Art.  48, § 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
incluídas pela Lei  Complementar 147/2014, desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49, Inc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006.  
 
7.13.1  A prioridade prevista no item “7. 13”,  justi f ica -se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação  
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da eficiência das polít icas públicas.  
 
7.14  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal,  será verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação, decidindo a respeito.  
 
7.15  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
7.16 Não ficará f ixado o l imite  mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidir  a  respeito.  
 
7.17  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
7.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o 
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital .  
 
7.19  Caso não se realize lance verbal,  será verif icad a a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação, se 
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
7.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
7.19.2  Após a negociação, se houver,  o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior desconto, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas a s condições 
do edital  e estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.20  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escritas ,  lances 
verbais e negociação, se houver),  proceder -se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até qu e o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por  
ele propostas.  
 
7.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o  l ic itante será 
declarado vencedor,  sendo -lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.22  Da reunião, lavrar -se-á ata c ircunstanciada, na qual serão registradas as  
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ocorrências re levantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo - lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar  a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo -se concordância de ta l  l ic itante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Para f ins de habi l itação ao certame, os  interessados terão de satisfazer os 
requisitos  relat ivos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico -financeira;  
regular idade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios  pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qualif icação econômico -financeira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante dil igência via on l ine,  caso haja 
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado, prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autent icados por cartório  
competente, ou por servidor devidament e quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autenticações que por venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora) .  
 
8.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para obser var o 
Art.  4º do Decreto Federal nº  3555/2000. 
 
8.2 As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habil itação),  os documentos abaixo re lacionados, em plena validade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ,  acompanhada de  
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prova de diretor ia em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
e)  Certif icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;  
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -
CNPJ.  
 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante apresentação da 
Certidão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB /PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io ou sede do 
l ic itante,  ou outra equivalente,  na forma da lei,  mediante apresenta ção 
Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal do domicí l io ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dív ida Ativa  Munic ipal;  
 
d)  Prova de regularidade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos por lei ;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade, dev erão ter data de 
expedição não superior a 90 (noventa) dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
8.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)  Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s)  
Jur ídica(s)  de direito público ou priv ado, em papel t imbrado da empresa,  
assinado pelo Representante Legal ,  que comprove o fornecimento de 
mobil iár io/equipamentos  pertinentes ao objeto deste certame.  
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8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Lei  8.666/93;   
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor,  sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105 -A 
§ 9º da Lei Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara,  ainda, que não possui em seu quadro social,  gerente,  diretor,  sócio ,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor  
público,  cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta,  colateral  ou por 
afinidade,  até o terceiro grau, do Prefeito,  Vice -Prefeito,  Vereadores e  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança do Município de Nova 
Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da  Súmula 13 do STF e Acórdão nº  
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil itação, na 
forma do Art .  32, § 2 o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos,  em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis)  anos,  em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a p artir  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXIII ,  da Const ituição Federal e art.  27, V,  
da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
8.3.1 NOTA IMPORTANTE:  
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em q ualquer esfera de Poder 
(Legislativo, Executivo e Judiciário),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certa me, em até 05  (cinco) dias úteis após o  
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encerramento da greve.  

  No caso de apresentação de certidão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão),  
haverá a inabil itação em razão de fato superveniente, de ac ordo com o 
previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº  8.666/93.  

  Caso já esteja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso XII I  c/c art ig o 78, I  da 
Lei  Federal nº 8.666/93. 

 
8.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regular idade f iscal  e 
trabalhista,  a empresa não será declarada inabil itada,  e será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis cujo termo inicia l  corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério  da Administr ação Públ ica,  para a regularização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais  
certidões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhada da Certidão 
Simplif icada da Junta Comercial .  
 
8.5.1  Considera-se microempresa, o empresário,  a pessoa jur ídica,  ou a ela  
equiparada, aufira,  em cada ano -calendário,  receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2  Consideram-se empresas de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jurídica,  ou a  ela equiparada, auf ira,  em cada ano -calendário,  receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e igual  ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
  
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
9.1  Qualquer pessoa poderá sol icitar esclarecimentos,  providênci as ou impugnar 
o presente edital.  
 
9.2 As solicitações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal na divisão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br ,  em 
prazo não infer ior a 0 2 (dois)  dias úteis  anteriores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
 
9.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24 (v inte e quatro)  
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3 .555/2000,  art igo 12.  
 

mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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9.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo -se cumprir o devido prazo legal.  

 
10.  DOS RECURSOS 
 
10.1  Declarado o vencedor ,  qualquer l ic i tante poderá manifestar imediata e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três)  dias para apresentação das razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo intimados para apresentar contra -razões em igual  número 
de dias,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes 
assegurada vista  imediata dos autos.  
 
10.2  A falta de manifestação imediata e  motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudic ação do objeto da l ic itação pel o  
Pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
11.  DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 Caso não haja recurso, o Pregoeiro,  na própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora, encaminhando o proce sso para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
11.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão justif icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o M UNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e  
na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital  e na 
legis lação vigente.  
 
12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
 
12.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculat ivo obrigacional ,  com caracter íst icas de compromisso para a  
futura contratação, com o fornecedor primeiro classif icado e,  se for o caso, com 
os demais classi f icados.  
 
12.2  No caso do fornecedor primeiro c lassif icado, depois  de convocado, não 
comparecer ou se recusar  a assinar  a  Ata de Registro  de Preços,  sem prejuízo  
das cominações a ele  previstas neste Edital,  a Prefeitura Municipal  de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic itantes,  na ordem de classif icação,  
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convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
12.3  O fornecedor terá seu registro  cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não retirar a not a de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art.  1 3 do Decreto 
Munic ipal nº 136/2006. 
 
13.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
13.1 Os pagamentos serão efetua dos em até 30 (trinta)  dias após a entrega,  
conferência de quantidade e qual idade  do produto pelo Departamento de 
Compras,  à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota Fiscal,  contendo a modalidade e o nº da l ic i t ação, agência  
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado, e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  através da Certidão Negativa -  
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13.2 Durante a v igência da Ata de Registro de Preços,  os preços registrados 
serão f ixos e  irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso I I  do art .  65 da Lei nº 
8.666/93 ou de redução dos preços pr aticados no mercado.  
 
13.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do 
inciso I I  do art .  65 da Lei nº 8.666/93, a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por cancelar a Ata e inic iar outro processo l ic itatór io.  
 
13.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretar ia de 
Administração para alteração, por aditamento, do p reço da Ata.  
 
14.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO  
 
14.1  A  Secretaria Municipal  de Administração será o órgão responsável pelos 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 
desta l ic itação e indicará,  sempre que solicita do pelos órgãos usuários,  
respeitada a ordem de registro e  os quantitat ivos a serem adquir idos,  os  
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.  
 
14.2 O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 116/2021, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
14.3  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a total idade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indic ado 
o segundo e,  assim sucessivamente, p odendo ser  indicados mais de um  ao 
mesmo tempo, quando o quant itativo do pedido de fornecimento for superior à  
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capacidade do l ic itante da vez.  
 
14.4  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração se rá 
formalizada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para retirar o respectivo pedido.  
 
14.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro  de Preços,  estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
 
14.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses,  a Secretar ia de Administração 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
15. DAS SANÇÕES 
 
15.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas  
na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº  136/2006, nas seguintes situações,  
dentre outras:  
 
15.1.1  Pela recusa injustif icada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
15.1.2  Pelo atraso ou demo ra injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia,  de atraso ou de demora.   
 
15.1.3  Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emiss ão da 
Nota Fiscal ,  aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor  
total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para  
a efetiva subst ituição dos produtos.  
 
15.1.4  Multa por descumprimento do contratado na entrega parcial  e/ou total  
dos produtos na razão de 10% (dez por  cento) calcu lado sobre o saldo do 
contrato.   
 
15.1.5  Nos termos do art.  7° da Lei  nº  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais ,  poderá f icar ,  p elo prazo de 
até 60 (sessenta) meses,  impedida de l ic itar e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores do Município 
de Nova Laranjeiras ,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita ou lance verbal,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
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e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
15.1.6  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dia s úteis para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital.  
 
15.1.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venh a causar à  
administração.  
 
16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i leira,  dentre elas,  a Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº  
8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decret o nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja,  tanto por conta próp ria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equil íbr i o econômico f inanceiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir ,  ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
17.1  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária s:  
 

02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2005  VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00180 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
05   FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO  - FEPM 
04.092.0002.2118  ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA JURÍDICA 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02    DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
04.128.0003.2013  EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  
00570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
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06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0005.1034  AQUISIÇÃO DDE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01720 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.1040 EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02050 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02060 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02070 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02080 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.1047 ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02520 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02530 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.1059 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
033300 E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03510 E 00003  Recursos Ordinários (Livres) 
03520 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03530 E 01518  ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
  
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2092 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSOS DE PROGRAMAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05200 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
05210 E 00816  FAMÍLIA PARANAENSE 
05220 E 00850  FNAS BOLSA FAMÍLIA  - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
04   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0010.5095 AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05380 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.1098  AQUISIÇÃO DE PATRULHAS E EQUIPAMENTOS APOIO À AGROPECUÁRIA   
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05480 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
17.2  As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da contratação.  
 
17.3  A apresentação da proposta pela l ic ita nte implica aceitação deste edital,  
bem como das normas legais que regem a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas 
nesta l ic itação.  
 
17.4  Uma vez inic iada a sessão , não serão admitidos à  l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
17.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar -se-á ata circunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pel o  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenci ados que 
desejarem.  
 
17.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados,  o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
17.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião  de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  24 § 3º da Lei Federal nº  
8.666/93. 
 
17.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatór ia  das l ic itantes 
classi f icadas para a fase de lance permanecerão em poder d o Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta) dias  contados da apresentação das propostas.  Se  os  
mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
17.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo 84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de partic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do qu adro de 
funcionários desta),  por determinação do artigo 9º,  inc iso I I I ,  da Lei  nº  
8.666/93. 
 
17.10  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos,  excluir -
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
 
17.11  A autoridade competente  para determinar a  aquisição poderá revogar a  
l ic itação por razões de interesse públ ico derivado de fato superveniente  
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devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por  i legal idade, de of ício ou por provoca ção de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
 
17.11.1  A anulação do procedimento induz às an ulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços .  
 
17.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade  das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
17.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local def i nidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
17.14 São partes integrantes deste Edital:  
 
a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços;  
 
b)  ANEXO II  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I I I  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional e  de 
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requis itos de 
Habil itação;    
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
 
h)  ANEXO VI II  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Minuta da Ata do Registro de Preços.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Maio de 2021. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal .  

 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL  

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br  
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e  o manual  
 
Cotações  
Manual para Fornecedores  
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização do  
programa de  Geração de Proposta e Aquivo Digital .esl ,  os quais  deverão ser  
solicitados por e-mail  no endereço: l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.equiplano.com.br/
mailto:licitacao@novalaranjeiras.pr.gov.br
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ANEXO II  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 

 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 6672 APARELHO PURIFICADOR DE AGUA DE MESA 20L 
Aparelho purificador de água refrigerado. Capacidade 
de purificação 1200 litros; Filtragem da água: 2 refis. 
Campo magnético, infravermelho, reduz em 99,99% o 
teor de impurezas, bactérias e odores, regula o PH da 
água. Pode ser utilizado em rede hidráulica. Produto 
com certificação do INMETRO. Garantia de fabrica 
minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior. Obs: Apresentar 
catálogo. 

5,00 UN 1.041,77 5.208,85 

2 11741 APOIO ERGONOMICO PARA PES AJUSTAVEL Cor 
preto. Estrutura tubular em aço carbono e apoio em 
madeira MDF Inclinação ajustável e sapatas 
antiderrapantes. Dimensões (AxLxP). Regulável x 46,50 
x 30,50 cm,  altura máxima: 12 cm. Suporta 40 Kg.  
Obs: Apresentar catálogo. 

20,00 UN 75,00 1.500,00 

3 5055 AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 
QUENTE/FRIO Ar Condicionado Split. Sistema de 
geração quente/frio; Capacidade refrigeração: 12.000 
BTUS; Controle remoto; Função economia de energia; 
Ajuste preciso da posição da aleta; Timer digital 24hs; 
Gás ecológico (não agride a camada de ozônio); 
Função desumidificar; Função brisa; Função auto-
limpeza; Função automática da temperatura; Função 
desliga/liga display; Função turbo; Função tripla 
filtragem; Classificação energética "A". Voltagem: 220V. 
Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade externa, 
suporte, parafusos e buchas para fixação unidade 
interna. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 2.280,00 11.400,00 

4 5056 AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 
QUENTE/FRIO Especificações: Ar Condicionado Split. 
Sistema de geração quente/frio; Capacidade 

10,00 UN 3.695,75 36.957,50 
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refrigeração: 18.000 BTUS; Controle remoto; Função 
economia de energia; Ajuste preciso da posição da 
aleta; Timer digital 24hs; Gás ecológico (não agride a 
camada de ozônio); Função desumidificar; Função 
brisa; Função auto-limpeza; Função automática da 
temperatura; Função desliga/liga display; Função turbo; 
Função tripla filtragem; Classificação energética "A". 
Voltagem: 220V. Embalagem: 1 unidade interna, 1 
unidade externa, suporte, parafusos e buchas para 
fixação unidade interna. Garantia de fabrica minima 12 
(doze) meses. Equipamento com as especificações 
acima ou superior. Obs: Apresentar catálogo. 

5 2111 AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS 
QUENTE/FRIO Ar Condicionado Split. Sistema geração 
quente/frio; Capacidade refrigeração 9.000 BTUS; 
Controle remoto; Função economia de energia; Ajuste 
preciso da posição da aleta; Timer digital 24hs; Gás 
ecológico (não agride a camada de ozônio); Função 
desumidificar; Função brisa; Função auto-limpeza; 
Função automática da temperatura; Função desliga/liga 
display; Função turbo; Função tripla filtragem; 
Classificação energética "A". Voltagem: 220V. 
Embalagem: 1 unidade interna, 1 unidade externa, 
suporte, parafusos e buchas para fixação unidade 
interna. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 2.249,00 11.245,00 

6 11758 ARMARIO 03 GAVETAS Armário com 3 gavetas, 
matéria prima MDF. Altura 133 cm Largura 52 cm 
Profundidade 45 cm.  Obs: Apresentar catálogo. 

3,00 UN 446,66 1.339,98 

7 6636 ARMARIO BAIXO 2 PORTAS Armário baixo 2 portas 
com chave, 1 prateleira. Confeccionadas em MDP 
(partículas de média densidade) de 15mm com 
revestimento em melaminico em baixa pressão (BP) 
texturizado. Acabamento com perfil em PVC boleado 
0,5mm, acabamento lateral fita de borda 0,5mm. Cor 
Cinza. Dimensões aproximadas: 900 x 450 x 750mm 
(LxPxA). Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 536,60 5.366,00 

8 11918 ARMARIO EM AÇO Armario confeccionado em chapa 
de aço 24mm, metal tratado contra ferrugem, com duas 
portas e chave de tratamento simultâneo, e quatro 
prateleiras internas chapa 24mm com reforço na parte 
central. Corpo do armário pintado em epóxi (a pó) cor 
cinza, porta pintada em epóxi (a pó) microtexturizado 
em duas cores. Medidas aproximadas 1,98m x 0,90m x 
0,40m (AxLxP). Com especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 1.679,66 16.796,60 

9 6648 ARMARIO EM ACO 2 PORTAS Confeccionado todo em 
chapa de aço 24mm, metal tratado contra ferrugem, 
com duas portas e chave de travamento simultâneo, e 
quatro prateleiras internas chapa 24mm com reforço na 
parte central. Corpo do armario pintado em epóxi (a pó) 
cor cinza, porta pintada em epoxi (a pó) 
microtexturizado em duas cores. Medidas aproximadas: 
1980 X 900 X 400 mm (AxLxP). Obs: Apresentar 
catálogo. 

10,00 UN 1.264,32 12.643,20 
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10 3972 ARMARIO EM ACO 2 PORTAS 1,74 X 0,76 X 0,33CM 
Armário em aço 2 portas com medidas aproximadas de 
1,74 x 0,76 x 0,33cm (AxLxP), 3 prateleiras fixas com 
fechadura, cor cinza. Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 1.098,25 10.982,50 

11 3973 ARMARIO EM MDF 25MM 2 PORTAS Armário 2 portas 
em MDF 25mm, com portas em MDF 18mm, medidas 
aproximadas de 1,60 x 0,79 x 0,45cm (AxLxP), 
puchadores em alumínio, dobradiças externas e 
fechaduras tipo yale, cor cinza. Obs: Apresentar 
catálogo. 

10,00 UN 772,50 7.725,00 

12 11760 ARMARIO MULTIUSO 2 PORTAS Armario multiuso 
com 2 portas, fabricado em MDP, possui 2 portas, 6 
prateleiras. Altura 182 cm- Largura 61 cm e 
Profundidade 38 cm.  Obs: Apresentar catálogo. 

4,00 UN 706,33 2.825,32 

13 3971 ARQUIVO DE ACO 4 GAVETAS Cor cinza, arquivo de 
aço 4 gavetas com medidas aproximadas de 1,33 x 0,47 
x 0,68cm (AxLxP).  Obs: Apresentar catálogo. 

20,00 UN 921,75 18.435,00 

14 11919 ARQUIVO EM AÇO Arquivo em aço com 4 gavetas, 
1,33m x 0,47m x 0,68m (AxLxP). Cor cinza, pacidade 
carga gavetas 35kg.   Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 930,66 4.653,30 

15 9041 BALCAO DE COZINHA Balcão cozinha com pia (CUBA)  
e gaveteiro triplo, prateleira internas (PIA COMPLETA). 
Largura mínima 50 cm e profundidade mínima de 60cm.  
Obs: Apresentar catálogo. 

3,00 UN 717,00 2.151,00 

16 9037 BATERIAS 12V Baterias 12v, capacidade 7AH, 
dimensão 15x65x100mm, selada, chumbo-acida 
regulada por válvulas. Obs: Apresentar catálogo. 

12,00 UN 100,00 1.200,00 

17 4345 BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO - 110V 
Especificações: Bebedouro de água refrigerado, com 
alta capacidade de refrigeração.Todo corpo do 
bebedouro é fabricado em resina poliéster reforçada 
(produto altamente resistente não enferruja, não sofre 
com ação de ácidos e não condutor de energia elétrica); 
A cor é fundida no processo (não descasca), 
dispensando reforma por repintura; O sistema de 
refrigeração é através de uma unidade de refrigeração 
composta de compressor, micro ventilador e 
condensadora; Sistema de baixíssimo consumo e alto 
rendimento de refrigeração; A água de consumo não 
fica parada em tanque, desta forma não ficando exposta 
a contaminação externa, o abastecimento do bebedouro 
são direto da rede externa; A água entra no bebedouro 
passa por três sistemas de filtragem e é acumulada 
dentro de uma serpentina de aço inox onde é gelada por 
transferência térmica, sendo liberada para consumo 
somente ao acionamento das torneiras; O sistema 
interno de filtro, conexões hidráulicas internas em 
material atóxico; O sistema de filtragem adotado, filtra 
até 3 micras eliminando sólidos, gosto e cheiro da água 
através de duas paredes de polipropileno e uma cápsula 
composta de carvão ativado e prata coloidal; 
Controlador com 7 níveis de temperatura. 2 torneiras, 
sendo uma para água natural e outra para água gelada. 
Voltagem: 110V; Medidas aproximadas: 1,28 x 0,43 x 
0,46cm (AxLxP). Garantia de fabrica minima 12 (doze) 
meses. Equipamento com as especificações acima ou 

5,00 UN 1.103,00 5.515,00 



 

 
 

 Página 26 de 62 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

superior.   Obs: Apresentar catálogo. 

18 11909 BEBEDOURO ELETRICO ACESSIVEL - LINHA 
DOMESTICA Purificador/bebedouro de água 
refrigerado, com selos INMETRO, comprobatórios de 
conformidade com a legislação vigente. Capacidade: 
Armazenamento de água gelada: de 2,5 a 2,8 litros. 
Atendimento: mínimo de 30 pessoas. Garantia 12 (doze) 
meses, no mínimo, de cobertura integral do 
equipamento. Obs: A data para cálculo da garantia deve 
ter como base a data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.  Obs: Apresentar catálogo. 

2,00 UN 973,50 1.947,00 

19 6537 BEBEDOURO ELETRICO CONJUGADO COM DUAS 
COLUNAS - BB1 Bebedouro elétrico conjugado, tipo 
pressão, com 2 colunas, acessível, com capacidade 
aproximada de 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.) e 
certificado pelo INMETRO. Dimensões e tolerâncias; 
Altura: 960mm; Altura parte conjugada: 650mm; 
Largura: 660mm; Profundidade: 291mm; Tolerância: +/-
10% Características construtivas; Pia em aço inox AISI 
304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com 
quebrajato; Gabinete em aço inox AISI 304; Torneira: 
em latão cromado de suave acionamento, com 
regulagem de jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 
inclinado para boca e 01 (uma) torneira em haste para 
copo; Reservatório de água em aço inox AISI 304, bitola 
20 (0,95mm de espessura; com serpetina (tubulação) 
em cobre (0,50mm de parede) externa, com isolamento 
em poliestireno expandido  Filtro de carvão ativado com 
vela sintetizada. Termostato com controle automático de 
temperatura de 4º a 15ºC; Compressor de 1/10 de HP, 
com gás ecológico; Protetor térmico de sistema 
(desligamento automático em caso de 
superaquecimento do sistema).; Dreno para limpeza da 
cuba; Ralo sinfonado que barra o mau cheiro 
proveniente do esgoto. Voltagem: compatível com todas 
as regiões brasileiras; Capacidade aproximada: 6 litros 
por hora (40 pessoas/h aprox.); Não possuir cantos 
vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes 
ou perfurantes de modo a não causar acidentes. O 
bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 
9050/2005, no que couber; Produto de certificação 
compulsória, o equipamento deve possuir selos 
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive com eficiência 
bacteriológica "APROVADO". O gás a ser utilizado no 
processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 
1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, 
Resolução Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 
41.269 de 10/03/97 e Resolução Conama nº 267 de 
2000. É desejavel e preferencial que o gás refrigerante 
tenha baixo índice GWP ("Global Warming Potential" - 
Potencial de Aquecimento Global), conforme o 
Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 
de 12/05/05, devendo nesta opção utilizar o 
gásrefrigerante "R600a". Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

3,00 UN 1.500,66 4.501,98 
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com a corrente de operação, estando de acordo com a 
determinação da portaria Inmetro nº 185, de 21 de julho 
de 2000, que determina a obrigatoriedade de todos os 
produtos eletroeletrônicos se adaptarem ao novo padrão 
de plugues e tomadas NBR 14136, a partir de 1º de 
janeiro de 2010. Indicação da voltagem no cordão de 
alimentação. Matérias-primas, tratamentos e 
acabamentos: As matérias primas utilizadas na 
fabricação do equipamento devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. Todas as 
soldas utilizadas nos componentes em aço inox deverão 
ser de argônio e possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Pia, gabinete e reservatório em 
aço inox AISI 304, acabamento brilhante. Parafusos e 
porcas de aço inox. Torneira em latão cromado. O 
equipamento e seus componentes devem ser isentos de 
rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.  
Obs: Apresentar catálogo. 

20 13493 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA Os rodízios devem 
ser constituídos de duas (02) roldanas circulares na 
dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 
termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU 
em sua extremidade, dedicadas para serem utilizadas 
em Pisos Rígidos. Um (01) corpo do rodízio configurado 
de forma semicircular e fabricado em material 
termoplástico denominado Poliamida (PA 6,6). As 
roldanas devem ser fixadas neste corpo através de um 
eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na 
dimensão de 6,00 mm que deve ser submetido ao 
processo de lubrificação através de graxa específica 
para redução de atrito na operação de rolamento sob o 
piso. O corpo do rodízio deve ser constituído por um 
(01) eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono 
ABNT 1008/10 na dimensão 11,00 mm e protegido 
contra a corrosão pelo processo de eletrodeposição de 
zinco onde se deve se encontrar montado através de 
um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 
deve receber lubrificação para reduzir o atrito no 
deslocamento rotativo.  Conjunto da base deve ser 
definido por uma (01) configuração em forma de 
pentágono, com cinco (05) pás de apoio para fixação 
dos rodízios e uma furação central conificada para 
acoplamento da coluna completa do cartucho a gás. O 
conjunto deve ser  fabricado em material de liga de 
alumínio (SAE 305), pelo processo de injeção sob 
pressão e submetido a um processo de pré-afinamento 
superficial pelo processo de  lixadeira com lixa grana 80 
possuindo na extremidade de cada pá integrada em 
peça única o alojamento para o encaixe dos rodízios 
com rolamentos de Ø50mm ou Ø60mm; A coluna de 
gás deve ser constituída de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado com tubo de construção 
mecânica de precisão de Aço Carbono ABNT 
1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e 

30,00 UN 1.742,33 52.269,90 
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conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação á Base.  O 
Conjunto Câmara deve receber proteção contra 
corrosão através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 
camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). 
Conjunto mecânico utilizado para conexão da estrutura 
do assento e que deve possuir funcionalidades e 
recursos de regulagem, para manter o conforto do 
usuário dentro dos mais altos padrões de ergonomia. 
Mecanismo deve ser desenvolvido em termoplástico de 
engenharia reforçado com fibra de vidro, configurado do 
sistema syncron e integrado com regulagem de 
profundidade do assento Slider. Caracterizado como 
mecanismo Autocompensador pela função de 
regulagem Automática peso/pessoa, sendo que na 
posição N° 4 sua performance deve absorver 80% dos 
biotipos com o peso corporal na ordem de 65 a 110kg, 
sem a necessidade de ajuste. O mecanismo deve 
possuir livre flutuação free floating mantendo o encosto 
sempre em contato e sob pressão no usuário, e 
descrevendo uma trajetória angular na ordem de 18° de 
curso, deve possuir também o sistema de anti–impacto, 
que ao tentar acionar a alavanca em qualquer 
circunstância o mecanismo não libera o movimento, 
evitando assim o impacto repentino do encosto no 
usuário, para que o sistema seja liberado deve-se 
submeter o encosto a uma leve pressão. O mecanismo 
Autocompensador deve possuir inúmeros recursos 
ergonômicos, as opções de suas regulagens e 
funcionalidades, seguem abaixo: Tensão de Inclinação: 
A manopla deve ser localizada ao lado direito na ponta 
da alavanca deve ser responsável por ajustar a tensão 
do encosto, o número correspondente á regulagem 
escolhida fica virado para cima, o número 4 deve ser 
indicado para pessoas com peso corporal entre 65 e 
110 kg, aumentado o número para pesos maiores e 
diminuindo para pesos menores. Inclinação 
Sincronizada: A alavanca junto á manopla de tensão do 
lado direito da cadeira deve ser responsável pela 
inclinação sincronizada do encosto e assento. Quando 
girada para cima se mantem travada em 3 posições de 
inclinação em um sincronismo de 3,5:1 com relação ao 
assento. Altura do assento: A alavanca posicionada no 
lado esquerdo do mecanismo deve ser responsável pelo 
ajuste de altura do assento, acionando a coluna à gás e 
travando em qualquer posição.  Profundidade do 
Assento: O acionador do Slider deve ficar abaixo do 
assento no lado direito à frente do apoio de braço. Após 
ser puxado, o acionador deve liberar o trilho de 
movimento do assento, ao total deve ser 
disponibilizadas 9 posições de profundidade em um 
curso de 70 mm. Conjunto de assento deve ser 
constituído de estrutura em madeira laminada com 12 
mm de espessura com porcas garra ¼”, fabricadas em 
aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 
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montagem da estrutura. Na estrutura do assento deve 
ser fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base 
de poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve 
possuir densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O 
conjunto deve ser revestido com diversos materiais 
(Tecido / Laminado Vinílico) pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões devem 
girar em torno de 500 mm (largura) x 450 mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O assento deve possuir ainda 
uma carenagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos em polipropileno.  A 
regulagem de altura do assento deve permitir atender as 
medidas mínimas de 420 mm até a altura máxima de 
530 mm podendo apresentar pequenas variações de 
acordo com a opção de base escolhida.  Os apoios de 
braço devem ter 3 tipos de regulagem à saber, altura, 
avanço horizontal e giro sobre seu próprio eixo. A 
regulagem de altura se dá pelo pressionamento de um 
botão na lateral externa do apoio, já o avanço horizontal 
e o giro deve ser dar de maneira automática, bastando 
que o usuário exerça força sobre o apoio e o posicione 
na posição desejada. Deve possuir 70 mm de curso de 
regulagem de altura, a regulagem horizontal permite 22 
mm de avanço e recuo do apoia braços, já a regulagem 
de giro deve permitir 24° de rotação para cada sentido. 
A alma do apoio de braços 3D deve ser fabricada em 
chapa de aço A36 com 6,35mm de espessura, já os 
componentes e mecanismos estruturais devem ser 
fabricados em poliamida aditivada com 30% de fibra de 
vidro com peças de acabamento em copolímero de 
polipropileno.  O encosto deve ser constituído por uma 
estrutura fabricada em Polipropileno reforçado com fibra 
de vidro e uma moldura fabricada em ABS pelo 
processo de injeção de termoplásticos. Já a superfície 
de contato com o usuário deve ser formada por um 
tecido base 100% Poliéster sobreposto por uma espuma 
laminada com densidade de 33 kg/m³ de 20mm de 
espessura e pelo tecido de revestimento tencionado, 
que deve ser fixada à moldura que por sua vez deve ser 
parafusada na estrutura com 8 parafusos de rosca para 
plástico com Ø5x16mm. A estrutura deve receber 4 
buchas americanas em seus pontos de união com a 
lâmina. Esse conjunto deve ser fixado à uma lâmina 
metálica que fará a ligação do encosto com o assento 
ou com o próprio mecanismo. O encosto da cadeira 
deve possuir apoio lombar regulável. O Apoio lombar 
deve ser um conjunto fabricado em uma blenda de 
polipropileno (PP) e EVA (50/50) pelo processo de 
injeção de termoplástico, acoplado à moldura do 
encosto posicionado atrás da tela e permite um ajuste 
na altura do apoio lombar em 9 posições distintas que 
ppercorrem um curso de 40 mm. Deve Possuir um 
sistema semelhante à catraca para a regulagem da 
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posição, bastando ser movido para cima ou para baixo 
até a posição desejada. 
 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
 
Certificado de conformidade comprovando a norma 
NBR 13962:2018 Móveis para escritório -Cadeiras -
Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de 
certificação 5. O Certificado de Conformidade deverá vir 
acompanhado do Relatório/Laudo de Ensaio completo. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da 
força necessária para se produzir uma compressão pré-
fixada sobre uma amostra de espuma flexível de 
poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 14961/2016 determinação do teor 
de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8619/15 Determinação da 
Resiliência em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8910/2016, determinação da 
resistência à compressão de espumas flexíveis de 
poliuretano. 
 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m². 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. 
 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 
por cópia de documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove 
habilitação e especialização em medicina do trabalho, 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. 
 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com 
cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 
sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
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estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 
D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR 
ISO 4628-3.   

21 3262 CADEIRA GIRATORIA MODELO SECRETARIA 
Cadeira giratória modelo secretária, base a gás, assento 
e encosto estofado com espuma injetada, regulagem de 
altura pneumática (gás), base em aço na cor preta, 
acabamento plástico, rodízios em nylon e revestimento 
em tecido. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Cadeira com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

7,00 UN 429,33 3.005,31 

22 13492 CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE  Os Rodízios 
devem ser constituído de duas (02) roldanas circulares 
na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em material 
termoplástico denominado de Poliamida (PA 6,6) e PU 
em sua extremidade, dedicadas para serem utilizadas 
em Pisos Rígidos. Um (01) corpo do rodízio configurado 
de forma semicircular deve ser fabricado em material 
termoplástico denominado Poliamida. As roldanas 
devem ser fixadas neste corpo através de um eixo 
horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão 
de 6,00 mm que deve ser submetido ao processo de 
lubrificação através de graxa específica para redução de 
atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do 
rodízio deve ser constituído por um (01) eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 
na dimensão 11,00 mm e protegido contra a corrosão 
pelo processo de eletrodeposição de zinco onde se 
encontra montado através de um anel elástico sob 
pressão no corpo do rodízio, que deve receber 
lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 
rotativo. Conjunto da base deve ser definido por uma 
(01) configuração em forma de pentágono, com cinco 
(05) pás de apoio para fixação dos rodízios e uma 
furação central conificada para acoplamento da coluna 
completa do cartucho a gás. O conjunto deve ser  
fabricado em material de liga de alumínio (SAE 305), 
pelo processo de injeção sob pressão e submetido a um 
processo de pré-afinamento superficial pelo processo de  
lixadeira com lixa grana 80 possuindo na extremidade 
de cada pá integrada em peça única o alojamento para 
o encaixe dos rodízios com rolamentos de Ø50mm ou 
Ø60mm; A coluna de gás deve ser constituído de um 
corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com 
tubo de construção mecânica de precisão de Aço 
Carbono ABNT 1008/1020 na medida externa de 50,00 
mm e conformado em uma de suas extremidades pelo 
processo de conificação para perfeita fixação á Base.  O 

20,00 UN 2.148,30 42.966,00 
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Conjunto Câmara deve receber proteção contra 
corrosão através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás uma 
camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). 
Conjunto mecânico utilizado para conexão da estrutura 
do assento e que deve possuir funcionalidades e 
recursos de regulagem, para manter o conforto do 
usuário dentro dos mais altos padrões de ergonomia. 
Mecanismo deve ser desenvolvido em termoplástico de 
engenharia reforçado com fibra de vidro, configurado do 
sistema syncron e integrado com regulagem de 
profundidade do assento Slider. Caracterizado como 
mecanismo Autocompensador pela função de 
regulagem Automática peso/pessoa, sendo que na 
posição N° 4 sua performance deve absorver 80% dos 
biotipos com o peso corporal na ordem de 65 a 110kg, 
sem a necessidade de ajuste. O mecanismo deve 
possuir livre flutuação free floating mantendo o encosto 
sempre em contato e sob pressão no usuário, e 
descrevendo uma trajetória angular na ordem de 18° de 
curso, deve possuir também o sistema de anti -impacto, 
que ao tentar acionar a alavanca em qualquer 
circunstância o mecanismo não libera o movimento, 
evitando assim o impacto repentino do encosto no 
usuário, para que o sistema seja liberado deve-se 
submeter o encosto a uma leve pressão. O mecanismo 
Autocompensador deve possuir inúmeros recursos 
ergonômicos, as opções de suas regulagens e 
funcionalidades, seguem abaixo: Tensão de Inclinação: 
A manopla deve ser localizada ao lado direito na ponta 
da alavanca deve ser responsável por ajustar a tensão 
do encosto, o número correspondente á regulagem 
escolhida fica virado para cima, o número 4 deve ser 
indicado para pessoas com peso corporal entre 65 e 
110 kg, aumentado o número para pesos maiores e 
diminuindo para pesos menores. Inclinação 
Sincronizada: A alavanca junto á manopla de tensão do 
lado direito da cadeira deve ser responsável pela 
inclinação sincronizada do encosto e assento. Quando 
girada para cima se mantem travada em 3 posições de 
inclinação em um sincronismo de 3,5:1 com relação ao 
assento. Altura do assento: A alavanca posicionada no 
lado esquerdo do mecanismo deve ser responsável pelo 
ajuste de altura do assento, acionando a coluna à gás e 
travando em qualquer posição.  Profundidade do 
Assento: O acionador do Slider deve ficar abaixo do 
assento no lado direito à frente do apoio de braço. Após 
ser puxado, o acionador deve liberar o trilho de 
movimento do assento, ao total deve ser 
disponibilizadas 9 posições de profundidade em um 
curso de 70 mm. Conjunto estrutural de apoio para 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodar o 
usuário de maneira confortável e ergonômica.  Conjunto 
de assento deve ser constituído de estrutura em 
madeira laminada com 12 mm de espessura com 
porcas garra ¼”, fabricadas em aço carbono e 
revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 



 

 
 

 Página 33 de 62 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Na 
estrutura do assento deve ser fixada uma (01) almofada 
de espuma flexível á base de poliuretano (PU), 
ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à 
base de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada deve possuir densidade 
controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações 
na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto deve ser 
revestido com diversos materiais (Tecido / Laminado 
Vinílico) pelo processo de tapeçamento convencional. 
Suas dimensões devem giram em torno de 500 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade) apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. O assento 
deve possuir ainda uma carenagem plástica fabricada 
pelo processo de injeção de termoplásticos em 
polipropileno.  A regulagem de altura do assento deve 
permitir atender as medidas mínimas de 420 mm até a 
altura máxima de 530 mm podendo apresentar 
pequenas variações.  Conjunto mecânico de apoio para 
os braços, utilizado para posicionamento dos braços em 
posições ergonomicamente confortáveis, através do 
sistema de regulagem vertical contendo posições 
ajustáveis.  Apoio de braço deve ter três tipos de 
regulagem à saber, altura, avanço horizontal e giro 
sobre seu próprio eixo. A regulagem de altura se dá 
pelo pressionamento de um botão na lateral externa do 
apoio, já o avanço horizontal e o giro se dão de maneira 
automática, bastando que o usuário exerça força sobre 
o apoio e o posicione na posição desejada. Deve 
possuir 70 mm de curso de regulagem de altura, a 
regulagem horizontal permite 22 mm de avanço e recuo 
do apoia braços, já a regulagem de giro deve permitir 
24° de rotação para cada sentido. A alma do apoio de 
braços 3D deve ser fabricada em chapa de aço A36 
com 6,35mm de espessura, já os componentes e 
mecanismos estruturais são fabricados em poliamida 
aditivada com 30% de fibra de vidro com peças de 
acabamento em copolímero de polipropileno. O encosto 
deve ser constituído por uma estrutura fabricada em 
Polipropileno reforçado com fibra de vidro e uma 
moldura fabricada em ABS pelo processo de injeção de 
termoplásticos. Já a superfície de contato com o usuário 
deve ser formada por um tecido base 100% Poliéster 
sobreposto por uma espuma laminada com densidade 
de 33 kg/m³ de 20 mm de espessura e pelo tecido de 
revestimento tencionado, que deve ser fixada à moldura 
que por sua vez é parafusada na estrutura com oito 
parafusos de rosca para plástico com Ø5x16mm. A 
estrutura deve receber quatro buchas americanas em 
seus pontos de união com a lâmina. Esse conjunto deve 
ser fixado a uma lâmina metálica que fará a ligação do 
encosto com o assento ou com o próprio mecanismo, 
dependendo da opção desejada. O encosto da cadeira 
deve possuir apoio lombar regulável. O Apoio lombar 
deve ser um conjunto fabricado em uma blenda de 
polipropileno (PP) e EVA (50/50) pelo processo de 
injeção de termoplástico, acoplado à moldura do 
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encosto posicionado atrás da tela e permite um ajuste 
na altura do apoio lombar em nove posições distintas 
que percorrem um curso de 40 mm. Deve possui um 
sistema semelhante à catraca para a regulagem da 
posição, bastando ser movido para cima ou para baixo 
até a posição desejada. O apoio de cabeça deve ser 
fabricado em uma blenda de poliamida 6.0 e poliamida 
6.6 com fibra de vidro pelo processo de injeção de 
termoplásticos. Deve possuir uma moldura onde são 
fixado um tecido base 100% poliéster sobreposto por 
uma espuma laminada com densidade de 33 kg/m³ de 
20bmm de espessura e o tecido de revestimento 
tencionado além de um trilho guia que permitirá a 
regulagem de altura do apoio. Esse conjunto deve então 
ser encaixado à carenagem por meio de encaixes com 
grampos metálicos em forma de estrela que são fixos à 
moldura com parafusos e dessa forma para que os 
mesmos não ficam aparentes na montagem. O apoio de 
cabeça deve possuir regulagem de altura e angulação. 
Para isso deve ser adicionado à cabeceira da cadeira 
um acoplamento com uma haste articulada que irá 
permitir o ajuste de angulação do apoio de cabeça em 
três posições diferentes abrangendo uma faixa de 45°, 
essa haste se conecta com o trilho já citado, 
proporcionando a regulagem de altura do apoio 
abrangendo uma faixa de 50 mm através do 
deslocamento da haste sobre o trilho. 
 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
 
Certificado de conformidade comprovando a norma 
NBR 13962:2018 Móveis para escritório -Cadeiras -
Requisitos e métodos de ensaios, pelo modelo de 
certificação 5. O Certificado de Conformidade deverá vir 
acompanhado do Relatório/Laudo de Ensaio completo. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da 
força necessária para se produzir uma compressão pré-
fixada sobre uma amostra de espuma flexível de 
poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 14961/2016 determinação do teor 
de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8619/15 Determinação da 
Resiliência em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8910/2016, determinação da 
resistência à compressão de espumas flexíveis de 
poliuretano. 
 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
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produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m². 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. 
 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 
por cópia de documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove 
habilitação e especialização em medicina do trabalho, 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. 
 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com 
cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 
sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 
D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR 
ISO 4628-3.   

23 9043 CADEIRA PLASTICA Cadeira de Plástico Ametista. 
Cadeira bistrô em polipropileno virgem, sem braços, 
monobloco e empilhável. Medidas: 42 x 50 x 86 cm (L x 
P x A) Peso aproximado: 2.200 g. Aditivado com anti-
UV: Resistente aos raios solares. Conteúdo da 
embalagem: Cadeira Monobloco. Empilhável: Garantia 
do fornecedor de 12 meses. Informações Adicionais: - 
selo do INMETRO. Sendo que o produto foi submetido á 
rigorosos testes de qualidade. Todas as possíveis 
simulações do uso correto do produto são consideradas 
para esses testes. Resiste a uma carga estática de até: 
120 kg. Cadeira com as especificações acima ou 
superior.  Obs: Apresentar catálogo. 

50,00 UN 80,33 4.016,50 

24 1206 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO INFANTIL Conjunto 
refeitório infantil composto por mesa e dois bancos mbr 
02 diferenciais: mesa e bancos com assentos em 
madeira aglomerada, revestidos de laminado 
melamínico, montado sobre estrutura tubular. Tampo   
assentos em madeira aglomerada (mdp), com 
espessura de 25 mm, revestido na face superior em 

6,00 UN 1.565,00 9.390,00 
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laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 
espessura. Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - bp. Topos transversais e 
longitudinais encabeçados com fita de bordo em com 
primer, 29 mm (largura) x 3mm (espessura), coladas 
com adesivo “hot melting”. Mesa e bancos compostos 
de: - pés confeccionados em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, ø = 38 mm (1 1/2”), em 
chapa 16 (1,5mm); travessa longitudinal em tubo de aço 
carbono, laminado a frio, com costura, secção quadrada 
40x40mm,em chapa 16 (1,5mm); travessas transversais 
em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 
secção retangular 20x50 mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Suportes estruturais e de fixação do tampo/ assento 
confeccionados em chapa de aço carbono, espessura 
de 3 mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno, 
injetadas fixadas à estrutura através de encaixe. Pintura 
dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi 
/poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
acabamento: nas partes metálicas são aplicados 
tratamentos anti- ferruginosos.-soldas com possuir 
superfície lisa e homogênea, não devendo  presentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias.- 
soldas com superfície lisa e homogênea, sem pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. -todos os 
encontros de tubos recebem solda em todo o perímetro 
da união. Medidas: tampo: 700 mm (l) x 1500 mm (c) 
assento: 350 mm (l) x 1350 mm (c) altura mesa: 595 
mm altura assento ao chão: 350 mm.  Obs: Apresentar 
catálogo. 

25 13496 COZINHA TIPO AMERICANA Formato linear, com pia 
(CUBA) e gaveteiro triplo, plateleira internas (PIA 
COMPLETA) balcão e torre. Profundidade mínima do 
balcão e torre: 50cm. Largura exata da cozinha: 160cm. 
Aéreos: 29cm de profundidade. Altura: 210cm. Obs: 
Apresentar catálogo.   

2,00 UN 758,66 1.517,32 

26 4333 FOGAO A GAS 4 BOCAS (USO DOMESTICO) Fogão a 
Gás 4 Bocas. Forno autolimpante. Acendimento 
automático. Mesa em aço inox e tampo em vidro. Cor 
branca. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

3,00 UN 763,33 2.289,99 

27 5309 FOGAO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO Fogão 
Industrial 4 bocas com forno. Queimadores e grelha em 
ferro fundido. Estrutura de cantoneiras de aço. Bandeja 
coletora de resíduos. Pintura eletrostática, tinta a pó não 
inflamável. Dimensões aproximadas: 0,79 x 0,89 x 
0,80cm (CxPxA). Garantia de fabrica minima 12 (doze) 
meses. Equipamento com as especificações acima ou 
superior. Obs: Apresentar catálogo. 

3,00 UN 2.288,33 6.864,99 

28 5749 FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO Fogão 
Industrial 6 bocas com forno, queimadores frontais 
chama dupla de 4000W, queimadores traseiros chama 
simples; Grades e queimadores da mesa de ferro 
fundido; Bandeja coletora de resíduos; Estrutura de 

2,00 UN 3.799,50 7.599,00 
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cantoneiras de aço;  Forno com capacidade mínima de 
100 litros, grade do forno cromada, demais partes em 
aço pintado. Dimensões aproximadas: 1,29 x 0,81 x 
0,75cm (LxAxP). Garantia de fabrica minima 12 (doze) 
meses. Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  Obs: Apresentar catálogo. 

29 11743 FORNO ELETRICO 50 L Forno Elétrico cor preto, 
capacidade 50 litros. Função Grill, timer 60minuttos com 
alarme. Controle automático de temperatura, controle 
das resistências (superior e inferior). Luz piloto, corpo 
interno autolimpante, Bandeja para resíduos esmaltada; 
grade deslizante. Tensão 127V, potência 1600w(127v). 
Medidas aproximadas: 0,36 x 0,64 x 0,45cm (AxLxP). 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 811,66 4.058,30 

30 11900 FORNO INDUSTRIAL A GAS COM 1 CAMARA Forno 
industrial com pés, alimentado por GLP (gás liquefeito 
de petróleo) ou gás natural com porta de vidro de 
abertura integral, e com queimador dotado de 
dispositivo supervisor de chama. Dimensões: Largura 
mínima interna: 800 mm. Profundidade mínima interna: 
600 mm. Altura mínima interna: 270 mm. Altura do piso 
interno (pedra): 1000 mm +/- 100 mm. Capacidade de 
combustão e características dos queimadores: O forno 
deve possuir identificação do tipo de alimentação, 
gravada de forma indelével, em local visível junto à 
conexão com a rede de gás, através de uma das 
seguintes expressões: UTILIZAR GÁS NATURAL ou 
UTILIZAR GLP.Queimador tubular em forma de "U", 
com capacidade de queima de 1.060 g/h. Torneira de 
controle tipo industrial de variação contínua, com limites 
intransponíveis nas posições aberto e fechado e 
identificação de intensidade das chamas (fechado/ 
mínimo/ máximo). Bico(s) injetore(s) de rosca grossa. 
Regulador(es) de entrada de ar para o injetor. Pressão 
de trabalho: 2,8 kPa. Características construtivas: 
Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, 
duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 
20 (0,90 mm) e a face externa em chapa 18 (1,25 mm). 
Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com 
espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3. Porta em vidro temperado com sistema de 
abertura tipo guilhotina de abertura integral, com 
contrapesos. Obs: A porta deve possuir dispositivo que 
a mantenha aberta sem a aplicação de força ou fechada 
de forma hermética. Piso interno em pedra refratária 
removível, inteiriça ou bipartida. Orifícios de 
visualização das chamas. 2 bandejas corrediças 
executadas em arame de aço inox, perfil de seção 
circular Ø=1/4". Distância máxima de 50 mm entre 
arames. Possibilidade de utilização de bandejas em três 
alturas. Termômetro para controle de temperatura 
graduado de 0º a 300º Celsius. Alimentação do fogão 
através de terminal de acoplamento em tubo metálico 
flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 
14177 - Tubo flexível metálico para instalações de gás 

1,00 UN 3.200,00 3.200,00 
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combustível de baixa pressão. Estrutura de sustentação 
dotada de: 4 pés em perfil "L" de aço inox, de abas 
iguais de 1 1/2" x 1/8" de espessura. Sapatas reguláveis 
constituídas de base metálica e ponteira maciça de 
material polimérico. Quadros superior e inferior 
compostos por travessas em perfil "U" de aço inox com 
espessura mínima de chapa de 1,25mm (chapa 18), 
soldadas entre si, formando um quadro rígido fixado aos 
pés através de parafusos e porcas de aço inox. Grade 
inferior em aço inox para utensílios, constituídos por 
perfil "U" em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de 
largura, e espaçamento máximo de 130 mm. Garantia 
de sessenta meses (5 anos), no mínimo, de cobertura 
integral do equipamento. Obs: A data para cálculo da 
garantia deve ter como base a data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do equipamento.   
Obs: Apresentar catálogo. 

31 11901 FORNO MICROONDAS 30L Forno de micro-ondas 
certificado pelo INMETRO, conforme estabelecido na 
Portaria n.º 174, de 10 de abril de 2012. Eficiência 
Energética -Classe A (maior ou igual a 54%). 
Isolamento - Classe I. Capacidade: volume útil mínimo 
de 30 litros, resultado do produto das dimensões 
internas dacavidade do equipamento. Características 
construtivas: Gabinete monobloco em aço galvanizado 
revestido interna e externamente com pintura 
eletrostática em pó, na cor branca. Iluminação interna. 
Painel de controle digital com funções pré-programadas. 
Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada de 
puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de 
segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação 
INMETRO. Voltagem: 110V ou 220V (conforme 
demanda). Indicação da voltagem no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. Selo de certificação 
INMETRO. Garantia 12 (doze) meses, no mínimo, de 
cobertura integral do equipamento. Obs: A data para 
cálculo da garantia deve ter como base a data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo do 
equipamento  Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 833,00 4.165,00 

32 5076 FREEZER HORIZONTAL  Freezer horizontal branco 
com 2 portas e com chave; - capacidade mínima de 500 
litros; - dupla ação: freezer e refrigerador; - gabinete 
externo em aço zincado e pré-pintado c/esmalte 
poliéster; - produto ecológico (cfc free).; - design 
arredondado; - tampa leve e fácil de abrir; - dreno 
frontal; - rodizio para deslocamento; - fechadura de 
segurança; - classificação de consumo (selo procel); - 
tensão/voltagem 220v; - garantia 12 meses; - 
dimensões aproximadas: l(1,67m) x a(94,40cm) x 
p(69,00cm) e peso 92 kg.  Obs: Apresentar catálogo. 

2,00 UN 3.440,50 6.881,00 

33 3282 GELADEIRA/REFRIGERADOR 350 LITROS 
Geladeira/Refrigerador, Frost Free, capacidade mínima 
350 litros (ou superior), capacidade do congelador 80 
litros, cor branco. Voltagem 110V. Garantia de fabrica 

1,00 UN 3.365,33 3.365,33 
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minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior.   Obs: Apresentar 
catálogo. 

34 6653 GELADEIRA/REFRIGERADOR 430 LITROS 
Geladeira/Refrigerador, Frost Free, capacidade mínima 
430 litros (ou superior), capacidade da geladeira 300 
litros, capacidade do freeezer 130 litros, cor branco. 
Voltagem 110V. Classificação energética: A. Garantia 
de fabrica minima 12 (doze) meses. Equipamento com 
as especificações acima ou superior.   Obs: Apresentar 
catálogo. 

1,00 UN 3.362,50 3.362,50 

35 5314 LAVADORA DE ROUPAS CAP. 12KG Lavadora de 
Roupas. Capacidade mínima 12kg; Turbo Economia; 
Consumo 0,37 (KW/h); Rotação do motor 750 rpm; 
Funções: Centrifuga, enxagua, molho; Com trava de 
segurança; Eliminação de fiapos; Tampo com visor 
transparente de vidro temperado; Painel automático 
multi funções; Cesto em polipropileno com 10 anos de 
garantia de fábrica; Cor branca, tensão 110V. Garantia 
de fabrica minima 12 (doze) meses. Equipamento com 
as especificações acima ou superior.  Obs: Apresentar 
catálogo. 

6,00 UN 2.662,66 15.975,96 

36 11742 LAVADORA DE ROUPAS CAP.13KG Lavadora de 
Roupas. Capacidade mínima 13kg; Turbo Economia; 
Consumo 0,37 (KW/h); Rotação centrifugacao 730 rpm; 
Funções: Centrifuga, enxagua, molho; Com trava de 
segurança; Eliminação de fiapos; Tampo com visor 
transparente de vidro temperado; Painel automático 
multi funções; Cesto em inox com 10 anos de garantia 
de fábrica; Cor branca, tensão 110V. Garantia de fabrica 
minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior.   Obs: Apresentar 
catálogo. 

1,00 UN 2.652,50 2.652,50 

37 6647 LAVADORA DE ROUPAS TIPO TANQUINHO CAP. 
2KG Lavadora de roupas tipo tanquinho. Lavagem por 
turbilhonamento; Três programas; Duplo filtro para 
fiapos; Mangueira de entrada d`água; Tampa 
Transparente; Dispenser para sabão; Engates 
inteligentes Esfregador.  Dimensões aproximadas do 
produto (cm): A:83 L:54 x P:74; Voltagem: 127V; 
Capacidade de roupa seca mínimo: 2kg; Classificação 
Eficiencia Energética: A. Garantia de fabrica minima 12 
(doze) meses. Equipamento com as especificações 
acima ou superior.   Obs: Apresentar catálogo. 

2,00 UN 524,66 1.049,32 

38 4342 LIQUIDIFICADOR 5 VELOCIDADES - 600W 110V 
Especificações: Liquidificador com no mínimo 5 
velocidade + função pulsar. Sistema Auto limpeza; 
Conjunto de facas integradas ao copo que impede 
vazamentos; Filtro; Tampa com sobretampa com orifício 
para dosagem de ingredientes; Capacidade do copo 2 
litros, Potência: 600 Watts: Voltagem: 110V. Garantia de 
fabrica minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior.   Obs: Apresentar 
catálogo. 

4,00 UN 232,00 928,00 

39 11749 LIQUIDIFICADOR DOMESTICO Copo em acrilico com 
capacidade 3 litros; cor vermelho; potencia 1200 W; 

1,00 UN 211,20 211,20 
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127V. Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.   
Obs: Apresentar catálogo. 

40 13494 LONGARINA 03 LUGARES Conjunto montado sobre 
Longarina com três (03) Lugares dispostos 
simetricamente de maneira a se obter uma acomodação 
de três (03) Usuários de forma ergonômica, confortável 
e com alto grau de liberdade para movimentação. 
Estrutura denominada de longarina deve ser 
desenvolvida em tubo industrial de construção mecânica 
na configuração retangular de aço carbono ABNT 
1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades devem 
possuir (2) luvas de 30x60 mm na espessura de 1,9 mm 
conificadas para que se unam ao apoio vertical. Devem 
ter dois (2) suportes para cada assento produzidos em 
chapas de aço carbono ABNT 1008/1020 nervurados 
pelo processo de estampagem na espessura de 4,75 
mm e soldado a estrutura pelo processo de soldagem 
(Mig). Deve possuir ainda dois (2) calços para cada 
suporte com espessura de 5 mm em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricados em 
injetoras. Para montagem devem ser utilizados (4) 
parafusos de fixação para cada assento com descrição 
de (Parafuso Sextavado UNC ZP 1/4x1.1/4) .  Para que 
a estrutura se una as bases deve ser projetada uma 
haste com suas extremidades conificadas para facilitar o 
encaixe das luvas, de aço carbono ABNT 1008/1020 de 
29x58 mm e com espessura de 1,9 mm fabricados pelo 
processo de estampagem. A base de apoio deve ser em 
formato de arco, de termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) reforçado com fibra de 
vidro pelo processo de injeção, com espessura de 
parede média de 4 mm com nervuras em todo 
(comprimento) medindo 510 mm, que envolvem ainda 
(2) colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando 
assim o contato dos tubos com a umidade ao chão. Os 
mesmos devem ser montados sob pressão de maneira 
que resistam a uma condição severa de uso.  Toda 
estrutura deve receber uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanoceramica), 
e revestimento eletroestático epóxi pó, que garante 
proteção, e maior vida útil ao produto. Conjunto dos 
assentos devem ser constituídos por compensado 
multílaminado de madeira com 12 mm de espessura 
com porcas garra ¼, fabricados em aço carbono e 
revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Nas 
estruturas dos assentos devem ser fixadas uma (1) 
almofada de espuma flexível a base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos a base de poliol/Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/- 2 kg/m³. O conjunto deve ser 
revestido com diversos materiais (Tecido / Laminado 
Vinilico) pelo processo de tapeçamento convencional. 

10,00 UN 2.462,20 24.622,00 
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Suas dimensões devem girar em torno de 503 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade) apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. Os assentos 
ainda devem possuir uma blindagem plástica fabricada 
pelo processo de injeção em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno), a 
profundidade do assento ao chão deve ser de 460 mm.    
A Estrutura dos apoios de braços, devem ser de tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 1008/1020 no 
diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de espessura, cortado 
em maquinas de corte e dobrados em Curvadoras CNC. 
O encosto deve ser constituído por uma estrutura 
fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno) com dimensões de 460 mm de largura 
e 390 mm de profundidade, reforçado com fibra de vidro 
e uma moldura fabricada em ABS pelo processo de 
injeção de termoplásticos. Já a superfície de contato 
com o usuário deve ser formada por uma tela 100% 
poliéster tencionada que deve ser fixada a moldura que 
por sua vez deve ser parafusada na estrutura por 8 
parafusos de rosca para plástico com diâmetro 5x16 
mm. A estrutura deve receber 4 buchas americanas em 
seus pontos de união com a lâmina. Esse conjunto deve 
ser fixado á uma lâmina metálica que fara ligação do 
encosto com o assento ou com o próprio mecanismo, 
dependendo da opção desejada. A lâmina que liga o 
encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 
ABNT 1008/1020 com 2,65 mm de espessura, os 
encostos da longarina devem possuir apoio lombar 
regulável. O apoio lombar deve ser um conjunto 
fabricado em blenda de polipropileno (PP) EVA (50/50) 
pelo processo de injeção de termoplásticos, acoplado a 
moldura do encosto posicionado atrás da tela e permite 
um ajuste na altura do apoio lombar em 9 posições 
distintas que percorrem um curso de 40 mm. Deve 
possuir um sistema semelhante a catraca para a 
regulagem da posição, bastando ser movido para cima 
ou para baixo até a posição desejada, a altura total da 
longarina é de 890 mm. 
 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da 
força necessária para se produzir uma compressão pré-
fixada sobre uma amostra de espuma flexível de 
poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 14961/2016 determinação do teor 
de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8619/15 Determinação da 
Resiliência em espumas flexíveis de poliuretano. 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8910/2016, determinação da 
resistência à compressão de espumas flexíveis de 
poliuretano. 
 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m². 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. 
 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 
por cópia de documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove 
habilitação e especialização em medicina do trabalho, 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. 
 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com 
cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 
sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 
D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR 
ISO 4628-3. Obs: Apresentar catálogo. 

41 13495 LONGARINA 05 LUGARES Conjunto montado sobre 
Longarina com cinco (05) Lugares dispostos 
simetricamente de maneira a se obter uma acomodação 
de cinco (05) Usuários de forma ergonômica, 
confortável e com alto grau de liberdade para 
movimentação. Estrutura denominada de longarina deve 
ser desenvolvida em tubo industrial de construção 
mecânica na configuração retangular de aço carbono 
ABNT 1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades devem 
possuir (2) luvas de 30x60 mm na espessura de 1,9 mm 
conificadas para que se unam ao apoio vertical. Devem 
ter dois (2) suportes para cada assento produzidos em 
chapas de aço carbono ABNT 1008/1020 nervurados 

5,00 UN 4.043,20 20.216,00 
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pelo processo de estampagem na espessura de 4,75 
mm e soldado a estrutura pelo processo de soldagem 
(Mig). Deve possuir ainda dois (2) calços para cada 
suporte com espessura de 5 mm em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricados em 
injetoras. Para montagem devem ser utilizados (4) 
parafusos de fixação para cada assento com descrição 
de (Parafuso Sextavado UNC ZP 1/4x1.1/4) .  Para que 
a estrutura se una as bases deve ser projetada uma 
haste com suas extremidades conificadas para facilitar o 
encaixe das luvas, de aço carbono ABNT 1008/1020 de 
29x58 mm e com espessura de 1,9 mm fabricados pelo 
processo de estampagem. A base de apoio deve ser em 
formato de arco, de termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) reforçado com fibra de 
vidro pelo processo de injeção, com espessura de 
parede média de 4 mm com nervuras em todo 
(comprimento) medindo 510 mm, que envolvem ainda 
(2) colunas a no mínimo 80 mm de altura, evitando 
assim o contato dos tubos com a umidade ao chão. Os 
mesmos devem ser montados sob pressão de maneira 
que resistam a uma condição severa de uso.  Toda 
estrutura deve receber uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanoceramica), 
e revestimento eletroestático epóxi pó, que garante 
proteção, e maior vida útil ao produto. Conjunto dos 
assentos devem ser constituídos por compensado 
multílaminado de madeira com 12 mm de espessura 
com porcas garra ¼, fabricados em aço carbono e 
revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Nas 
estruturas dos assentos devem ser fixadas uma (1) 
almofada de espuma flexível a base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos a base de poliol/Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/- 2 kg/m³. O conjunto deve ser 
revestido com diversos materiais (Tecido / Laminado 
Vinilico) pelo processo de tapeçamento convencional. 
Suas dimensões devem girar em torno de 503 mm 
(largura) x 450 mm (profundidade) apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. Os assentos 
ainda devem possuir uma blindagem plástica fabricada 
pelo processo de injeção em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno), a 
profundidade do assento ao chão deve ser de 460 mm.    
A Estrutura dos apoios de braços, devem ser de tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 1008/1020 no 
diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de espessura, cortado 
em maquinas de corte e dobrados em Curvadoras CNC. 
O encosto deve ser constituído por uma estrutura 
fabricada em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno) com dimensões de 460 mm de largura 
e 390 mm de profundidade, reforçado com fibra de vidro 
e uma moldura fabricada em ABS pelo processo de 
injeção de termoplásticos. Já a superfície de contato 
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com o usuário deve ser formada por uma tela 100% 
poliéster tencionada que deve ser fixada a moldura que 
por sua vez deve ser parafusada na estrutura por 8 
parafusos de rosca para plástico com diâmetro 5x16 
mm. A estrutura deve receber 4 buchas americanas em 
seus pontos de união com a lâmina. Esse conjunto deve 
ser fixado á uma lâmina metálica que fara ligação do 
encosto com o assento ou com o próprio mecanismo, 
dependendo da opção desejada. A lâmina que liga o 
encosto ao assento deve ser fabricada em chapa de aço 
ABNT 1008/1020 com 2,65 mm de espessura, os 
encostos da longarina devem possuir apoio lombar 
regulável. O apoio lombar deve ser um conjunto 
fabricado em blenda de polipropileno (PP) EVA (50/50) 
pelo processo de injeção de termoplásticos, acoplado a 
moldura do encosto posicionado atrás da tela e permite 
um ajuste na altura do apoio lombar em 9 posições 
distintas que percorrem um curso de 40 mm. Deve 
possuir um sistema semelhante à catraca para a 
regulagem da posição, bastando ser movido para cima 
ou para baixo até a posição desejada, a altura total da 
longarina é de 890 mm. 
 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 9176/2016 para determinação da 
força necessária para se produzir uma compressão pré-
fixada sobre uma amostra de espuma flexível de 
poliuretano, aplicada sobre uma área determinada. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 14961/2016 determinação do teor 
de cinzas em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8619/15 Determinação da 
Resiliência em espumas flexíveis de poliuretano. 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 8910/2016, determinação da 
resistência à compressão de espumas flexíveis de 
poliuretano. 
 
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os 
produtos possuem revestimento em fosfato com massa 
igual ou superior a 1,2g/m². 
 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de 
espessura mínima de 70 micras. 
 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado 
por cópia de documento de identidade profissional 



 

 
 

 Página 45 de 62 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove 
habilitação e especialização em medicina do trabalho, 
ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 
emissão do respectivo laudo. 
 
Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com 
cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 
sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. 
 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP 
acreditada pelo INMETRO, comprovando que o 
fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 
D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR 
ISO 4628-3. Obs: Apresentar catálogo. 

42 9040 MESA DE COZINHA Mesa cozinha em MDF com 4 
lugares, largura mínima de 120 cm, altura mínima e 
profundidade mínima de 75 cm. Acompanhada de 4 
cadeiras do mesmo material.  Obs: Apresentar catálogo. 

1,00 UN 1.123,95 1.123,95 

43 9039 MESA DE COZINHA  Mesa cozinha em MDF com 6 
lugares, largura mínima de 135 cm, altura mínima e 
profundidade mínima de 75 cm. Acompanhada de 6 
cadeiras do mesmo material.  Obs: Apresentar catálogo. 

1,00 UN 1.441,45 1.441,45 

44 3975 MESA PARA COMPUTADOR 1,00 X 0,75 X 0,60CM 
Mesa para computador com medidas aproximadas de 
1,00 x 0,75 x 0,60cm (CxLxA) com teclado retrátil 
corrediça em metal, tampo em MDP revestido em BP 
18mm, estrutura em aço, cor cinza. Obs: Apresentar 
catálogo. 

5,00 UN 357,87 1.789,35 

45 1205 MESA PARA ESCRITORIO 1,20 X 0,60 X 0,75CM 
Mesa para escritório. Medidas aproximadas de 1,20 x 
0,60 x 0,75cm (CxLxA), tampo em MDP revestido em 
BP 30mm, estrutura em aço com pintura epóxi, com 01 
gaveteiro (2 gavetas) com chave e corrediça em metal, 
cor cinza.  Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 519,67 5.196,70 

46 3974 MESA PARA ESCRITORIO 1,50 X 0,60 X 0,75CM 
Mesa para escritório. Medidas aproximadas de 1,50 x 
0,60 x 0,75cm (CxLxA), tampo em MDP revestido em 
BP 30mm, estrutura em aço com pintura epóxi, com 01 
gaveteiro (2 gavetas) com chave e corrediça em metal, 
cor cinza.  Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 650,23 3.251,15 

47 5138 MICROONDAS 30 LITROS - 110V Forno Microondas. 
Capacidade (Litros): 30; Potência (Watts): 820W; 
Funções: Receitas pré-programadas; Desliga visor; 
Display: Digital; Controle numérico; Relógio; Prato 

10,00 UN 778,00 7.780,00 
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Giratório; Trava de segurança; Seleção de potência; 
Teclas Rápidas: + 30 Segundos; Cancelar; Menu Uso 
Fácil; Cor: Branco. Peso aproximado: 16kg; Voltagem: 
110V; Dimensões (LxAxP): 53 x 30 x 42cm. Garantia de 
fábrica de 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior. Obs: Apresentar 
catálogo. 

48 9026 TANQUE DE LAVAR ROUPAS Tanque com uma bacia 
em concreto.  Obs: Apresentar catálogo. 

2,00 UN 687,25 1.374,50 

49 9018 TELEFONE SEM FIO  Telefone sem fio, com baterias 
recarregáveis, com alcance mínimo de 900 mhz, viva 
voz, localizador sonoro, armazenamento de contatos. 
Garantia de fábrica mínima de 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior.  
Obs: Apresentar catálogo. 

5,00 UN 166,67 833,35 

50 6650 VENTILADOR DE COLUNA 40CM Ventilador de coluna 
40cm (ou superior), com 3 velocidades e máxima 
eficiência, super silencioso, hélice com 6 pás que 
garantem uma super vazão de ar, base redonda com 
máxima estabilidade, grades que garantem a máxima 
proteção, inclinação regulável, sistema de oscilação 
horizontal e grade desmontável para facilitar a sua 
limpeza. Voltagem: 127V. Garantia de fabrica minima 12 
(doze) meses. Equipamento com as especificações 
acima ou superior.   Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 262,50 2.625,00 

51 6651 VENTILADOR DE PAREDE 40CM Ventilador de parede 
50cm (ou superior), com 3 velocidades e máxima 
eficiência, turbo silêncio, hélice com 6 pás que garantem 
uma super vazão de ar, base redonda com máxima 
estabilidade, grades que garantem a máxima proteção, 
inclinação regulável, sistema de oscilação horizontal e 
grade desmontável para facilitar a sua limpeza. 
Voltagem: Bivolt. GGarantia de fabrica minima 12 (doze) 
meses. Equipamento com as especificações acima ou 
superior.   Obs: Apresentar catálogo. 

10,00 UN 349,00 3.490,00 

TOTAL 411.904,80 

 
1.1  O julgamento será por  item, sob o cr itér io de menor preço.  
 
1.2   Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula,  as demais  não 
serãoconsideradas.  
 
1.2.1  De forma alguma haverá arredondamento  de valor.  
 
1.3  Os produtos deverão ser  apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na planilha  ac ima. 
 
1.4  Será aceita oferta em moeda brasi leira.  
 
1.5  As proponentes deverão apresentar catálogo dos produtos ofertados,  para 
a devida comprovação das características e qualidade dos mesmos .  
 
2. DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
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2.1 Os mobil iários/equipamentos  deverão ser entregues junto a  Secretaria  de 
Compras do Município,  s ito à  Rua Rio  Grande do Sul,  2122  -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr,  ou em locais determinados pela Secretaria de Aministração.  
 
2.1.1 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 2.2. 
 
2.2  O prazo máximo para entrega será de  até 10 (dez) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.   
 
2.3  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
2.4 A quantidade est imada para o presente processo l i c itatório,  relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.  
 
3. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
 
3.1  Os mobil iários/equipamentos deverão possuir  garantia  e assistência  técn ica 
no prazo compreendido, conforme o Item - Termo de Referência,  contados da 
data de entrega.  
 
3.1.1  Assistência Técnica do s equipamentos deverá ser no Estado do Paraná, se  
não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer -se a realizar  
gratuitamente o t ranslado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
 
3.1.2 Todos os custos relacionado com os equipamentos,  no período 
compreendido da garant ia e assistência técnica,  f icarão por conta da 
CONTRATADA.  
 
4. DO PAGAMENTO 
 
4.1  Os produtos serão pagos em até 30 (trinta) dias a part ir  da entrega e  
emissão da nota f iscal ,  pela proponente vencedora.  
 
4.2  A nota f iscal  deverá vir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para poster ior pagamento.  
 
4.2.1  Caso a certidão e/ou o certi f icado estejam v encidos,  o pagamento f icará 
retido até sua regular ização.  
 
4.3  Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 -  PMNL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021 
 
4.3.1  Caso haja erro na fatura o pagamento f icar á suspenso até que sejam  
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sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  26 de Maio de 2021. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal  
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ANEXO II I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO  

 
 
 

A pessoa jurídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o Sr.  ( inserir o nome completo) ,  portador da carteira de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número)  e do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no artigo 9°,  inc iso I I I  da Lei  8.666/93, 
especia lmente para o Edital  de PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL ,  que não 
é servidor ou dir igente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela  
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105-A, § 9°  da Lei  Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras,  que a pessoa jurídica acima refer ida não possui  
em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja  Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores ,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou  seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa .  

 
Declara,  ainda, para os f ins do cont ido na Súmula 13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jurídica acima referida não possui em seus 
quadros,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja  servidor públ ico,  cônjuge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colateral  ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito,  Vice -
Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco:  “É a sér ie de pessoas provindas do mesmo progenitor,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  

SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 

ou minha irmã 

 

Obs.: Parentesco por afinidade.  

É o vínculo ex istente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro. O parentesco por afinidade l imita -se aos ascendentes,  

aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02 ) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se 
extingue com a dissolução do casa mento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr.(a)  ( inserir o nome completo) ,  portador da cédula de 
ident idade RG sob o nº ( inserir o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inserir o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência,  podendo rubricar ou assinar documentos (habil i tação e  
proposta),  manifestar ,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desist ir  de prazos e recursos,  enfim, praticar todos 
os atos necessários ao f iel  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da  administração municipal.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO,  
IDONEIDADE E  DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da lei,  que:  
 
1 -  Até a presente data inex istem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório,  ciente da obrigator iedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil ite para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2 -  Os documentos que compõem o Edital  fora m colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dif iculdade 
da entrega.  
 
3 -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual,  Municipal  e d o Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº  
45/2021-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos  de 
habil itação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamento com o 
Credenciamento .  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, por seu representante l egal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a partir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  p ela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  
 
 

 

( inserir o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inserir o número) ,  Endereço 
( inserir o endereço completo) ,  declara,  sob as penas da Lei ,  que a  mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal e f iscal  de nosso 
ordenamento pátrio,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l itação , juntamente com o 
Credenciamento .  
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ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Licitação Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL  
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração munic ipal.  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS  
 
 
 
A pessoa jurídica ( inserir o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante legal,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador da carteira de identidade 
RG sob o nº  ( inserir o  número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da lei,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por esta empresa, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 45/2021-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  
 
 
_______________________________, _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021-PMNL. 

 
Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autor izado pelo  
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 45/2021-PMNL foi  expedida a presente 
Ata de Registro de Preços,  de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal  
nº 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante estipulada s,  regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Munic ipal e a L icitante 
Vencedora.  
 
Objeto: Aquisição de móveis,  equipamentos e eletrodomésticos,  para 
manutenção dos setores da administração municipal ,  para o período de 12 
(doze) meses.  
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ,  
com sede na ,  CEP    e inscrita no CNPJ sob nº  ,  representado pelo  
Sr.   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº   e CPF/MF sob o nº  ,  à  
saber:  
 
xx 
 
1.2  A Administração efetuará seus p edidos a Detentora da Ata pela Secretaria  
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclus ive fac -sími le.   
 
1.2.1 Os mobil iários/equipamentos deverão ser entregues junto a Secretar ia de 
Compras do Município,  s ito à  Rua Rio  Grande do Sul,  2122  -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr,  ou em locais determinados pela Secretaria de Aministração.  
 
1.2.2 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição, f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2. 3.  
 
1.2.3  O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez)  dias,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante .  
 
1.2.4  Os mobil iários/equipamentos deverão possuir  garant ia  e assistência  
técnica no prazo compreendido, conforme o Item - Termo de Referência,  
contados da data de entrega.  
 
1.2.5  Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se  
não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer -se a realizar  
gratuitamente o translado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
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1.2.6 Todos os custos relacionados com os equipamentos,  no per íodo 
compreendido da garant ia e assistência técnica,  f icarão por conta  da 
CONTRATADA.  
 
1.2.7 A quantidade estimada para o presente processo l ic itatór io,  relacionado 
no edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo,  
sob hipótese alguma garant ia de faturamento.  
 
1.2.8  Todos os custos com a entrega dos p rodutos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.2.9  O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 156/2019, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
1.3  Caso o produto não seja aceito,  por algum motivo devidamente justi f icado , a  
proponente vencedora terá que substituí- lo imediatamente,  sob pena de 
rescisão da ata.  
 
1.4  Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega real izada e confer ida, à base dos 
preços unitário do item apresentado na proposta f inal ,  e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ,  informando modalidade e número da l ic itação, nº  
do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regular idade com a 
Receita Federal,  através da Cert idão Negativa -  Conjunta RFB/PGFN e junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
1.5  Os preços registrados serão confrontados periodicamente,  pelo menos 
trimestralmente, com os praticados no mer cado e assim controlados pela  
Secretar ia de Administração.  
 
1.6  Os produtos/equipamentos  serão aceitos provisoriamente , o recebimento 
definit ivo será feito após a verif icação da qualidade dos mesmos.  
 
1.7  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2005  VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE SUPERVISÃO SUPERIOR 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00180 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
05   FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO  - FEPM 
04.092.0002.2118  ATIVIDADES DO FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA JURÍDICA 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00450 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
002    DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
04.128.0003.2013  EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  
00570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0005.1034  AQUISIÇÃO DDE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01720 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.1040 EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02050 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02060 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02070 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02080 E 00107  Salário-Educação 
 
12.365.0007.1047 ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02520 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02530 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.1059 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
033300 E 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03510 E 00003  Recursos Ordinários (Livres) 
03520 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03530 E 01518  ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
  
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2092 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM RECURSOS DE PROGRAMAS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05200 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
05210 E 00816  FAMÍLIA PARANAENSE 
05220 E 00850  FNAS BOLSA FAMÍLIA  - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
04   FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
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08.243.0010.5095 AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05380 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.1098  AQUISIÇÃO DE PATRULHAS E EQUIPAMENTOS APOIO À AGROPECUÁRIA   
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05480 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
1.8  Este instrumento de registro de preços não obr iga a Administração a f irmar 
as contratações com a fornecedora, f icando - lhe facultada a uti l ização de outros 
meios,  assegurados,  nesta hipótese, a  preferên cia do benefic iário do registro 
em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto, art igo 15,  da Lei  
Federal nº 8 .666/93 e suas a lterações.  
 
1.9  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes  
sanções:  
 
a)  Multa de R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega, a cada 
solicitação, e no caso de reincidência por mais d uas vezes consecutivas ou não 
entrega do objeto haverá o cancelamen to da Ata do Registro de Preços;  
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos 
produtos;  
c)  Multa por descumprimento do contratado na entrega parcia l  e/ou total  dos 
produtos na razão de 10% (dez por cento) calcu lado sobre o saldo do contrato; 
d)  Impedimento de contratar  com a Administração Pública Munic ipal pelo 
período de 01 (um) ano caso o cancel amento decorra do disposto do subitem 
anterior ,  fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.  
 
1.10  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da  
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Lei  Federal  nº 8.666/93, 
ou a pedido justi f icado do interessado e aceito pela Administração.  
 
1.11  A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibi l idade com as obrigações por ele  assumidas,  todas as  condições de 
habil itação e qual if icação exigidas n o PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 45/2021-
PMNL. 
 
1.12  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  
proposta apresentada pela adjudicatár ia.  
 
1.13  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
1.14  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando -se-lhes 
todos os seus disposit ivos,  o edital  do PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 45/2021 -
PMNL ,  com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que  
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não contrariar as presentes disposições.  
 
1.15  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i leira,  dentre elas,  a Lei  de Improbidade Administrativa (Lei  nº  
8.429/1992),  a Lei  nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,  ou aceitar  
ou se comprometer a  aceitar de quem quer que seja,  tanto por conta própria  
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagament o, doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equil íbr io econômico f inanceiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir ,  ainda que seus prepostos,  administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.  
 
1.16  Fica eleito o foro da Comarca de Laranje iras do Sul,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dir imir dúvidas ou questões or iundas desta Ata e  
do procedimento l ic itatório que a precedeu.  
 
1.17  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai  
assinada por seus representantes legais ,  em 02 vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 
 

Nova Laranjeiras  -  Pr,  xx de xxxx de 2021.  
 

 
 
 

FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS                          XXX 
CONTRATANTE     DETENTOR  DA  ATA  

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura  
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2021 - PMNL 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 45/2021 - PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


